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ATA Nº 020, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA SEXTA 
LEGISLATURA, EM  ONZE DE JUNHO DE DOIS MIL E TREZE. 
Aos onze dias do mês de junho de dois mil e treze, com início às 
dezenove horas e dez minutos, tendo como local a Sala das 
Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em 
Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor Presidente 
constatou a presença dos seguintes Vereadores: Moacir Uhlein, 
Marcos Aurélio Kologeski Souza, Edson Espitalier Brasil, Oséias 
Ribeiro da Silva, Adair Antonio Bujes, Tiago Augusto Xavier, 
Andressa Birke, Vladimir Dal Ben da Rocha e Alexandro 
Kologeski. Em seguida o Presidente Vladimir Dal Ben da Rocha 
solicitou ao vereador Tiago Augusto Xavier que realizasse a leitura 
do trecho bíblico. Logo o Presidente Vladimir Dal Ben da Rocha 
solicitou ao Secretário Marcos Aurélio Kologeski Souza que 
realizasse a leitura da Ata Nº 019, da Sessão Ordinária realizada 
em quatro de junho de dois mil e treze. Após a leitura o 
Presidente colocou a mesma em discussão. Não houve. Em 
votação, a Ata foi aprovada por unanimidade. À Mesa foi 
encaminhado: Informações do Poder Executivo Municipal 
referente ao Pedido de Informações nº 003/2013 do Vereador 
Oséias Ribeiro da Silva (protocolo nº 242/2013); Convite da 
Deputada Juliana Brizola (protocolo nº 246/2013); 
Correspondência do Ministério da Saúde (protocolo nº 244/2013); 
OF. PROEM Nº 054/13 da Câmara dos Deputados (protocolo nº 
245/2013); Convite da DPM – Delegações de Prefeituras 
Municipais (protocolo nº 249/2013); OF. GP. Nº 182/2013 e 
Projeto de Lei nº 1.311, de 7 de junho de 2013 (protocolo nº 
243/2013); concluído o Pequeno Expediente, o Presidente 
verificou não ter inscritos no Grande Expediente e Comunicações, 
passando à leitura e votação da ORDEM DO DIA: Em discussão o 
Projeto de Lei nº 1.308, de 22 de maio de 2013, que cria o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CODER, e dá 
outras providências. Não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade; em discussão o Projeto de Lei nº 1.310, de 31 de 
maio de 2013, que autoriza a abertura de crédito especial, na 
Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura, no valor 
de R$ 12.790,00. Não houve. Em votação, foi aprovado por 
unanimidade; em seguida o Presidente verificou não ter inscritos 
nas Explicações Pessoais, frisando que o pessoal da inspetoria 
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veterinária viria a esta Casa, sendo importante aguardarem por 
alguma explicação plausível. O vereador Alexandro Kologeski 
salientou que no mês de abril estavam no meio do surto da raiva, 
quando enterravam de oito a dez animais por dia, fez contato três 
vezes com o diretor do departamento, com o delegado regional da 
inspetoria veterinária, com técnico responsável para raiva no 
Estado e caça ao morcego, fazendo solicitações a eles, frisando 
que o Município tem histórico de agricultura familiar onde a 
pecuária não tem tradição, pedindo ao Dr. Fagundes Barbosa, 
que esteve no Município, ao Sr. Eraldo Marques – diretor de 
departamento e ao responsável pelo controle da raiva, e todos 
colocaram a responsabilidade sobre o produtor. O vereador frisou 
que lhes fez colocações que estão com inspetoria e o município dá 
todo o suporte, dá carro, maquinário e os funcionários daqui são 
levados pra outras regiões do Estado no meio do surto de raiva, 
que o veterinário responsável também não se encontra e a 
população pensa que os funcionários são do município, tendo 
feito tais colocações, pois se estão passando por isso é por conta 
do Estado, uma vez que as inspetorias tem cadastro de todos os 
produtores, mas eles somente diziam que a responsabilidade é do 
produtor, mas nunca se ouviu falar em surto de raiva na região e 
nem o produtor sabia ser de sua responsabilidade, não sabendo 
por que não os comunicaram, uma vez que a Prefeitura dá todo o 
suporte às inspetorias veterinárias, não entendo porque não 
fazem diálogo com os produtores. O vereador enfatizou que terá 
outro problema que é o caso de mais de cem produtores que não 
vacinaram contra a aftosa, frisando que para aplicar multa irão 
ligar, podendo ser feito aviso através das crianças na escola, 
concluindo que existe a cobrança, mas falta a criação de uma 
relação entre produtor, inspetorias e Estado. O Vereador frisou 
ter feito tais cobranças e se tiver a oportunidade de ir à audiência 
pública a respeito colocará o fato, sendo falta de pulso da 
secretaria da agricultura do Estado, frisando da importância de 
realizar campanhas com o agricultor, pois no meio do surto os 
técnicos foram levados do Município para fazerem curso, sendo a 
responsabilidade da secretaria de agricultura do Estado, pois o 
surto começou há um ano em Cerro Grande e está se arrastando, 
deixando claro não estar culpando a inspetoria, frisando para o 
problema da febre aftosa, que parece ser oitocentos e vinte reais o 
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valor da multa que o produtor terá. O presidente somou que a 
Secretaria do Estado está mais preocupada com a GTA dos 
equinos para rodeios e cavalgadas, que se tem ouvido falar muito. 
O vereador Tiago Xavier somou que se fala muito em 
diversificação, ficando a criação de animais em terceiro ou quarto 
lugar, e, no momento que estas pessoas receberem multa e já 
tendo pequena renda, irão se desmotivar e pararão de criar, não 
sendo a ideia, e, como o vereador Alexandro Kologeski citou de 
fazer a campanha, é a forma mais interessante, pois depois de 
receber aviso, o produtor estará sabendo que irá sofrer 
penalização, tendo a chance de cumprir a lei. O Vereador falou 
que como a inspetoria não trabalha com grande número de 
rebanhos e tem aqueles mais carentes que não têm condições de 
vir até o Município, tendo o plano do Pronaf que dá a vacina 
gratuitamente, e quem não está cadastrado deve comprar, 
sabendo quem são os mais necessitados até mesmo vacinando em 
algumas regiões, como há anos atrás, persistindo, e assim, não 
terá pessoas lesadas, e poderão até aumentar os rebanhos, pois 
tudo que é criado no Município é lucro para todos. O presidente 
enfatizou que é mais um viés da diversificação, tendo alguns 
querendo investir na bacia leiteira, sendo necessária participação 
da inspetoria. O Presidente agradeceu a presença do Prefeito 
Municipal e ex-presidente da Casa, o Sr. Sergio Teifke. Nada mais 
havendo a tratar, às dezenove horas e quarenta e seis minutos o 
Presidente, em nome de Deus, declarou encerrada a presente 
Sessão, convocando todos para a próxima Sessão Ordinária, no 
dia 18 de junho de 2013, em horário regimental. 
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